MINISTERIO DA ECONOMIA f(
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais . CAR F

Processo n° 10469.905343/2009-65

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1002-000.143 — 12 Secdo de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
Sessdo de 03 de dezembro de 2019

Assunto COMPENSACAO

Recorrente INDUSTRIAS BECKER LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem -os ‘membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso-em diligéncia a Unidade de Origem, a fim de aferir a suficiéncia do
direito creditério vindicado, atestando se a parcela do saldo negativo de IRPJ apurado em
31/12/2005, composto pela estimativa indicada neste processo, esta disponivel e se é suficiente
para homologar o PER/DCOMP n.° 36033.36286.300407.1.3.04-1303, transmitido em
30/04/2007, efetivando-se a analise e calculo de atualizacdo monetéria do direito creditorio na
forma propria para saldo negativo.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros.

Relatério

Por bem sintetizar os fatos até 0 momento processual anterior ao do julgamento da
Manifestacdo de Inconformidade contra a ndo homologagdo da compensacao, transcrevo e adoto
o relatorio produzido pela DRJ/REC:

A interessada acima qualificada apresentou a Declaracdo de Compensacao
DCOMP de fls. 04/09, por meio da qual compensou crédito da Contribuicdo Social Sobre
0 Lucro Liquido — CSLL, apurada por estimativa em marco de 2005, com débito de sua
responsabilidade. O crédito pleiteado importa em R$ 25.042,51.

2. Através do Despacho Decisorio eletrdnico de fls. 02 e 03, a Delegacia da Receita
Federal DRF em Natal/RN ndo reconheceu o direito creditério e ndo homologou a
compensacdo, ao fundamento de que, em se tratando de estimativa, a pessoa juridica
somente podera utilizar o valor pago a maior ao final do periodo de apuracdo ou para
compor o saldo negativo.
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 Resolvem os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência à Unidade de Origem, a fim de aferir a suficiência do direito creditório vindicado, atestando se a parcela do saldo negativo de IRPJ apurado em 31/12/2005, composto pela estimativa indicada neste processo, está disponível e se é suficiente para homologar o PER/DCOMP n.º 36033.36286.300407.1.3.04-1303, transmitido em 30/04/2007, efetivando-se a análise e cálculo de atualização monetária do direito creditório na forma própria para saldo negativo.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva � Presidente e Relator 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros. 
 
 
   Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da Manifestação de Inconformidade contra a não homologação da compensação, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/REC:
  A interessada acima qualificada apresentou a Declaração de Compensação DCOMP de fls. 04/09, por meio da qual compensou crédito da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido � CSLL, apurada por estimativa em março de 2005, com débito de sua responsabilidade. O crédito pleiteado importa em R$ 25.042,51. 
 2. Através do Despacho Decisório eletrônico de fls. 02 e 03, a Delegacia da Receita Federal DRF em Natal/RN não reconheceu o direito creditório e não homologou a compensação, ao fundamento de que, em se tratando de estimativa, a pessoa jurídica somente poderá utilizar o valor pago a maior ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo.
 3. A interessada apresentou manifestação de inconformidade em 12/11/2009, fls. 10/12), alegando, em síntese, que:
 3.1 � Trata se da PER/DCOMP sob Nº de controle 36033.36286.300407.1.3.04 1303 datada em 30/04/2007 com o valor originário de R$ 25.042,51 (vinte e cinco mil, quarenta e dois reais e cinqüenta e um centavos) e valor a ser compensado de R$ 25.042,51 (vinte e cinco mil, quarenta e dois reais e cinqüenta e um centavos). Ocorre que houve um erro no preenchimento da Per/Dcomp, tendo em vista que o credito originário refere-se a saldo negativo e não pagamento indevido ou a maior como informado. Tal erro ocasionou o indeferimento da compensação.�
 3.2 �DO PEDIDO
 � À vista do exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência do indeferimento de seu pleito, requer:
 1 � A homologação da PER/DCOMP sob nº 36033.36286.300407.1.3.041303 para ser compensado no valor de R$ 25.042,51, tendo em vista que o valor do crédito originário é de R$ 82.209,11.2 
 2 � O reconhecimento da compensação visto que apresenta todos os requisitos para o seu deferimento.�
 A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente pela instância a quo, e o ora Recorrente apresentou o Recurso Voluntário que será objeto de apreciação por este colegiado.
 É o Relatório do necessário. 
 
 Voto
 Inicialmente, reconheço a plena competência do Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017. 
 Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade, entretanto, não se encontra em condições de julgamento, conforme será explicado na sequência.
 No caso concreto, o Despacho Decisório Eletrônico constatou a improcedência do crédito informado no PER/DCOMP por �tratar-se de pagamento a título de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente poderia ser utilizado na dedução de IRPJ ou da CSLL devida no final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período.�
 De fato, o interessado informou, no PER/DCOMP em questão, ser titular de crédito oriundo de pagamento indevido ou a maior, contudo, em sede de Manifestação de Inconformidade, afirmou que o crédito é do tipo "saldo negativo de CSLL a pagar�.
 Por sua vez, o Acórdão recorrido utilizou como fundamento denegatório do pleito unicamente o fato de o Recorrente tentar inovar no seu pedido, ao pretender obter crédito diverso do informado no PER/DCOMP, o qual deveria ser originariamente submetido à análise da autoridade administrativa. Entendeu, assim, que não haveria competência do julgador de primeira instância para a apreciação do pedido de retificação da declaração, razão pela qual considerou improcedente a manifestação de inconformidade.
 O Recorrente sustenta a existência de erro no preenchimento do PER/DCOMP, uma vez que teria indicado que o crédito compensado se originaria de pagamento indevido ou a maior que o devido, quando, na verdade, seria relativo a saldo negativo apurado ao final do período.
 Após análise da DIPJ retificadora de e-fls.25, constato o registro de saldo negativo de CSLL de R$ 82.209,11 em relação ao período de apuração indicado no PER/DCOMP, o que, em princípio e em juízo de delibação, parece conferir razão ao Recorrente, muito embora tenha sido aquela declaração apresentada somente após a emissão do Despacho Decisório Eletrônico denegatório.
 Considerando estritamente a matéria devolvida a este colegiado, entendo que o ponto de dúvida neste litígio é decidir se a alteração de tipo de crédito constante do PER/DCOMP em questão implica retificação ou mero erro de preenchimento de PER/DCOMP. 
 A alteração do pedido, nos moldes propostos, tem sido acatada pelo CARF e, especificamente, por este colegiado, alinhado à corrente que admite a possibilidade de se compreender "pagamento indevido ou a maior de estimativa mensal" como sendo um pedido de restituição fundamentado em "saldo negativo", naquelas ocasiões em que há acervo probatório suficiente a justificar a alegação do sujeito passivo. Veja-se, a título de exemplo, excertos extraídos do acórdão de Recurso Voluntário de relatoria do Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, constante dos autos do processo 10865.901821/2009-95: 
 (...)
 Certamente, o alegado erro de preenchimento, por si só, se estivesse sido mantida a pouca instrução probatória, ensejaria o não provimento de plano do recurso voluntário. Isto porque, não restam dúvidas de que a demonstração do direito creditório ou de sua verossimilhança, a partir da apresentação da escrituração contábil e fiscal, com a evidenciação da composição das estimativas (quer calculadas sobre base de cálculo estimada, quer a partir de balancetes de suspensão ou de redução, com a prova dos recolhimentos realizados ou das retenções suportadas) confrontado com o resultado fiscal apurado ao fim do exercício, a evidenciar o excedente antecipado/retido relativo ao tributo ao final devido, dando azo ao crédito que se convencionou denominar de saldo negativo, integra ônus de prova a ser materializado, inicialmente, pelo contribuinte.
 Sendo assim, passo aos pressupostos e fundamentos hábeis a justificar tal providência a ser atendida pela Unidade de Origem.
 A disciplina legal posta no Decreto n.º 70.235, de 1972, permite, inclusive de ofício, que a autoridade julgadora, na apreciação da prova, determine a realização de diligência, quando entender necessária para formação da sua livre convicção (arts. 29 e 18). A Lei n.º 13.105, de 2015, impõe as partes o dever de cooperar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva (art. 6.º). Por sua vez, a Lei n.º 9.784, de 1999, prevê que o administrado (contribuinte) tem direito de formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objeto de consideração pelo órgão competente (art. 3.º, III), sendo-lhe facilitado o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações (art. 3.º, I). Por último, o Egrégio CARF tem entendido que é possível a apresentação de provas, ainda que em sede de Recurso Voluntário, quando vinculadas a matéria controvertida em litígio previamente instaurado (Acórdãos ns.º 9303-005.065).
 Deveras, as novas provas juntadas com o recurso voluntário devem ser analisadas por estarem em sintonia com a matéria controvertida desde o primeiro momento em que o contribuinte se pronunciou nos autos instaurando o litígio, sendo complementar. De mais a mais, importante destacar a premissa em que se lastreou as razões de decidir do supramencionado Acórdão n.º 9303-005.065, que é da Câmara Superior de Recursos Fiscais, no sentido de que "a noção de preclusão não pode ser levada às últimas consequências, devendo o julgador ponderar sua aplicação no caso concreto à luz dos elementos constantes dos autos e que conduzem à identificação plena da matéria tributável, em homenagem ao princípio da verdade material" (Acórdão n.º 9202-001.634, citado como sendo o paradigma). Veja-se a ementa que trago a colação, ipsis litteris:
 Acórdão n.º 9303-005.065
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
  Data do fato gerador: 24/04/2008
 RECURSO ESPECIAL DE DIVERGÊNCIA. ENFRENTAMENTO DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. CONHECIMENTO.
 (...)
 PROVAS DOCUMENTAIS NÃO CONHECIDAS. REVERSÃO DA DECISÃO NA INSTÂNCIA SUPERIOR. RETORNO DOS AUTOS PARA APRECIAÇÃO E PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO.
 Considerado equivocado o acórdão recorrido ao entender pelo não conhecimento de provas documentais somente carreadas aos autos após o prazo para apresentação da impugnação, estes devem retornar à instância inferior para a sua apreciação e prolação de novo acórdão.
 Recurso Especial do Contribuinte provido.
 Nesse sentido, os documentos apresentados no recurso voluntário devem ser conhecidos e objeto da diligência a ser realizada pela douta autoridade preparadora, a fim de que apure a efetiva suficiência do crédito.
 A despeito da tese adotada pela DRJ, em homenagem a verdade material, há que se superar o equívoco cometido pelo contribuinte para analisar manualmente o PER/DCOMP deste processo como fundado em crédito de saldo negativo. Compreenda-se, de toda sorte, que um crédito que tem por natureza jurídica "pagamento indevido ou a maior" tem o seu valor corrigido desde o mês seguinte ao indébito, que se verifica na data da efetivação do pagamento indevido ou a maior, enquanto isso se o crédito tem por natureza jurídica "saldo negativo" a correção monetária se dá a partir do mês subsequente ao do encerramento do período de apuração. Portanto, os momentos para a atualização do crédito são bem distintos, pois as naturezas jurídicas são diversas, os efeitos jurídicos são distintos. Por conseguinte, doravante, o tratamento da atualização monetária do direito creditório vindicado, se restar cabalmente comprovado, deverá ser com base no momento de incidência de restituição de saldo negativo.
 Importa anotar, ainda, que, em verossimilhança, resta demonstrado a existência de saldo negativo em favor da recorrente, da qual faz parte a referida estimativa recolhida, conhecendo-se o caso sob a forma de saldo negativo.
 O CARF, aliás, vem se posicionando sobre a possibilidade de analisar o pedido de restituição transmitido como sendo fundamentado em "pagamento indevido ou a maior de estimativa mensal" como sendo um pedido de restituição fundamentado em "saldo negativo", que é composto pelas estimativas recolhidas e considera o recolhimento a maior delas em comparação com o total do tributo devido encontrado na apuração final do exercício, quando restar demonstrada a verossimilhança das alegações do recorrente quanto a seu possível direito creditório. Neste caso, prestigia-se a verdade material e considera-se o erro de fato do contribuinte no preenchimento do PER/DCOMP, aplicando-se o princípio do formalismo moderado no contencioso administrativo fiscal, de toda sorte, dá-se o tratamento específico de análise de restituição de saldo negativo, pois contém, especialmente, particularidades quanto ao momento da atualização monetária, como outrora afirmado. Veja-se precedentes do Egrégio Conselho, verbo ad verbum:
 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Data do fato gerador: 28/02/2003
 COMPENSAÇÃO. DCOMP. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR DE ESTIMATIVA MENSAL. PEDIDO CONVOLADO EM COMPENSAÇÃO DE SALDO NEGATIVO DE IRPJ.
 A demonstração de certeza e liquidez quanto à existência de saldo negativo de IRPJ ao final do exercício, por meio de documentos hábeis e idôneos, autoriza a contribuinte a compensar o respectivo valor, ainda que o pedido formulado tenha se referido à pagamento indevido ou a maior de estimativas mensais. (Acórdão 1302-003.171)
 Assunto: Normas de Administração Tributária
 Ano-calendário: 2004
 COMPENSAÇÃO. TRANSFORMAÇÃO DO PLEITO ORIGINAL BASEADO EM PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR EM OUTRO, COM FUNDAMENTO NO SALDO NEGATIVO DO PERÍODO. POSSIBILIDADE.
 Reconhece-se a possibilidade de transformar o pleito do contribuinte, baseado em pagamento indevido ou a maior de estimativa, em outro, com fundamento no saldo negativo do período, (...). (Acórdão 1301-003.324)
 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 1996
 COMPENSAÇÃO. ERRO NO PREENCHIMENTO. INDICAÇÃO DE CRÉDITO DECORRENTE DE IRRF NO LUGAR DE SALDO NEGATIVO. POSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.Quando, em sede de recurso, o contribuinte demonstra ter preenchido o pedido de restituição e de compensação de forma incorreta, indicando como crédito IRRF quando o correto seria saldo negativo de IRPJ, é possível a retificação de ofício pela autoridade julgadora. (...). (Acórdão 1201-001.344)
 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Data do fato gerador: 31/03/2006
 RETIFICAÇÃO DO PER/DCOMP APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. ERRO DE PREENCHIMENTO. POSSIBILIDADE.
 Erro de preenchimento de Dcomp não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode apresentar uma nova declaração, não pode retificar a declaração original, e nem pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilícito por parte do Estado, ao auferir receita não prevista em lei.
 Reconhece-se a possibilidade de transformar a origem do crédito pleiteado em saldo negativo, (...). (Acórdão 1301-003.599)
 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Ano-calendário: 2005
 ERRO NO PREENCHIMENTO DE DCOMP. APRECIAÇÃO. CABIMENTO.
 O direito à compensação decorre da existência do crédito e de sua titularidade e não do preenchimento do pedido pelo qual se requer a compensação. Este, o pedido, representa o meio e não pode se confundir com o direito material que representa a existência do crédito utilizado para compensar o débito, com a extinção de ambos.
 O direito que se busca com o pedido de compensação não nasce com o requerimento, mas sim com a apuração do crédito por meio da DIPJ, levando em consideração as receitas, as despesas dedutíveis e os demais critérios fixados em lei para apuração do tributo devido. Assim, cabe à autoridade administrativa apreciar o pedido de compensação levando em consideração o efetivo crédito apurado em DIPJ, desconsiderando eventuais erros no preenchimento da Declaração Compensação - DCOMP.
 Ao apresentar a retificação dos pedidos de compensação, fazendo constar destes o efetivo valor do saldo negativo apurado na DIPJ, a recorrente não está alterando o valor de seu crédito, mas sim corrigindo erro que se verificou quando do preenchimento do pedido de compensação.
 Recurso Voluntário em Parte. (Acórdão 1402-001.667)
 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2010
 COMPENSAÇÃO. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DCOMP. INDICAÇÃO DE SALDO NEGATIVO NO LUGAR DE PAGAMENTO A MAIOR. POSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
 Quando, em sede de recurso, o contribuinte demonstra ter preenchido a DCOMP de forma incorreta, indicando como crédito saldo negativo quando o correto seria pagamento a maior do imposto referente ao mesmo período, é possível a retificação de ofício pela autoridade julgadora, que determinará a análise do pedido com base no crédito efetivamente existente. (...). (Acórdão 1102-001.125)
 O que especialmente se extrai do entendimento colegiado do Colendo CARF é que havendo erro na declaração a autoridade administrativa deveria retificá-lo, inclusive, de ofício, em virtude do quanto disposto no § 2.º do art. 147 do Código Tributário Nacional - CTN. Afinal, os elementos nos autos indicam que o conteúdo do crédito pretendido é de saldo negativo. O erro é facilmente constatável diante do conjunto probatório e com a apresentação de argumentos e provas convincentes, pelo contribuinte, quanto a verdadeira natureza do direito creditório vindicado, pelo que deve-se analisar o pedido com fundamento no direito creditório efetivamente intencionado pelo recorrente, especialmente em homenagem ao princípio da verdade material, da eficiência, da economia processual, da razoável duração do processo e da satisfatividade na resolução do litígio, ainda que se possa, após diligência, ser negado o direito creditório do contribuinte, importando, nesta hipótese, que terá sido analisada a pretendida restituição do alegado crédito efetivamente pretendido.
 Além do mais, tão-somente com a efetiva análise documental, após exauriente verificação pela douta autoridade preparadora, ter-se-á condições de se decidir, com base nas provas colacionadas e no relatório de diligência a ser exarado, acerca do direito creditório pleiteado pelo contribuinte, outorgando-lhe ou não o pretendido direito vindicado nestes autos. Por ora, os elementos dos autos apenas apontam uma verossimilhança nas alegações, prescindindo de confirmação.
 Alinho-me, outrossim, ao entendimento de que a diligência objetiva garantir o amplo exaurimento da análise da materialidade das provas constantes do processo em busca da verdade material, bem como o exaurimento da situação que dá direito efetivo ao crédito. Anote-se, igualmente, que, o direito creditório só deve ser negado quando for constatado: (i) a sua efetiva não comprovação, seja porque a documentação é realmente insuficiente para materializar o crédito, seja porque é inidônea ou contraditória ou, simplesmente, por não ter aptidão para atestar a certeza e liquidez do crédito; (ii) a decadência do direito de postular a restituição/ressarcimento; e (iii) se o montante a restituir/ressarcir já tiver sido utilizado, inclusive em outra compensação.
 (...)
 A despeito da pobreza de instrução processual, consubstanciada no fato de a DIPJ retificadora ter sido entregue após a emissão do Despacho Decisório Eletrônico e na falta de elementos da escrituração contábil do sujeito passivo no processo para comprovação do crédito alegado, vejo que estas circunstâncias não foram enfrentadas no acórdão recorrido, nem consignadas como fundamentos denegatórios da decisão, motivo porque eventual indeferimento do pleito em sede recursal por tais motivos implicaria violação do princípio da proibição da reformatio in pejus, o qual veda o agravamento da situação jurídica do réu em face de recurso interposto exclusivamente pela defesa.
 Por outro lado, se admitida, por hipótese, a análise do crédito pleiteado na forma originalmente informada no PER/DCOMP como pagamento indevido de estimativa, por certo o sujeito passivo teria sofrido prejuízo no seu direito de defesa, eis que o Despacho Decisório Eletrônico foi emitido com base em fundamento já superado pelo CARF, conforme determina a Súmula vinculante CARF nº 84.
 Por todo o exposto, é de rigor a baixa do processo em diligência à Unidade de Origem para aferição da liquidez e certeza do crédito, devendo a autoridade preparadora, para tal finalidade:
 a) Informar se houve declarações retificadoras relativas ao período-base de formação do saldo negativo (ano-calendário de 2005) e quais constam como aceitas ou rejeitadas na base de dados da Secretaria da Receita Federal no Brasil (SRFB), indicando a que prevaleceu, especialmente quanto a DIPJ, as DCTF´s, o DACON, o LALUR, devendo juntar a cópia integral da versão final ao processo, se ainda não constar dos autos;
 b) Verificar, a partir dos sistemas informatizados da SRFB e com base na escrita contábil e fiscal do sujeito passivo, se foi efetivamente apurado saldo negativo no período-base examinado, inclusive verificando se realmente os pagamentos de estimativas estão registrados nos sistemas informatizados, verificando, ainda, se esse saldo negativo já não foi objeto de compensação ou de restituição em outro PER/DCOMP ou se não existem outros pedidos de compensação relativos a totalidade do montante do saldo negativo pleiteado pela recorrente; 
 c) Elaborar relatório circunstanciado e conclusivo acerca do direito creditório pleiteado, atestando (ou não ) sua suficiência para o fim de homologação do PER/DCOMP em questão. 
 Em caso de dúvidas quanto à exatidão de informações prestadas pela contribuinte, a autoridade fiscal deve intimar a recorrente para prestar esclarecimentos complementares acerca do PER/DCOMP em análise, podendo, inclusive, requisitar a apresentação de outros elementos que entenda necessários à comprovação e suficiência do crédito vindicado.
 Ao final, por força do parágrafo único do art. 35 do Decreto n.º 7.574, de 2011, o sujeito passivo deverá ser cientificado do resultado destas conclusões, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para sua manifestação.
 É como voto
 (assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva 
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3. A interessada apresentou manifestacdo de inconformidade em 12/11/2009, fls.
10/12), alegando, em sintese, que:

3.1 “ Trata se da PER/DCOMP sob N° de controle 36033.36286.300407.1.3.04
1303 datada em 30/04/2007 com o valor originario de R$ 25.042,51 (vinte e cinco mil,
quarenta e dois reais e cinglienta e um centavos) e valor a ser compensado de R$
25.042,51 (vinte e cinco mil, quarenta e dois reais e cinglienta e um centavos). Ocorre que
houve um erro no preenchimento da Per/Dcomp, tendo em vista que o credito originario
refere-se a saldo negativo e ndo pagamento indevido ou a maior como informado. Tal
erro ocasionou o indeferimento da compensagao.”

3.2 “DO PEDIDO

“ A vista do exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia do
indeferimento de seu pleito, requer:

1 — A homologagdo da PER/DCOMP sob n° 36033.36286.300407.1.3.041303 para
ser compensado no valor de R$ 25.042,51, tendo em vista que o valor do crédito
originario é de R$ 82.209,11.2

2 — O reconhecimento da compensagao visto que apresenta todos 0s requisitos para
o seu deferimento.”

A Manifestacdo de Inconformidade foi julgada improcedente pela instancia a quo,
e 0 ora Recorrente apresentou 0 Recurso Voluntario que serd objeto de apreciacdo por este
colegiado.

E o Relatério do necessario.

Voto

Inicialmente, reconheco a plena competéncia do Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntario, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacédo dada pela Portaria MF n.° 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os demais requisitos
de admissibilidade, entretanto, ndo se encontra em condi¢Ges de julgamento, conforme sera
explicado na sequéncia.

No caso concreto, o Despacho Decisério Eletrénico constatou a improcedéncia do
crédito informado no PER/DCOMP por “tratar-se de pagamento a titulo de estimativa mensal de
pessoa juridica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente poderia ser
utilizado na deducdo de IRPJ ou da CSLL devida no final do periodo de apuracdo ou para
compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do periodo.”

De fato, o interessado informou, no PER/DCOMP em questdo, ser titular de
crédito oriundo de pagamento indevido ou a maior, contudo, em sede de Manifestagdo de
Inconformidade, afirmou que o credito é do tipo "saldo negativo de CSLL a pagar”.

Por sua vez, o Acérddo recorrido utilizou como fundamento denegatério do pleito
unicamente o fato de o Recorrente tentar inovar no seu pedido, ao pretender obter crédito diverso
do informado no PER/DCOMP, o qual deveria ser originariamente submetido a analise da
autoridade administrativa. Entendeu, assim, que ndo haveria competéncia do julgador de
primeira instancia para a apreciacdo do pedido de retificacdo da declaracéo, razdo pela qual
considerou improcedente a manifestacdo de inconformidade.
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O Recorrente sustenta a existéncia de erro no preenchimento do PER/DCOMP,
uma vez que teria indicado que o crédito compensado se originaria de pagamento indevido ou a
maior que o devido, quando, na verdade, seria relativo a saldo negativo apurado ao final do
periodo.

Ap0s andlise da DIPJ retificadora de e-fls.25, constato o registro de saldo negativo
de CSLL de R$ 82.209,11 em relacdo ao periodo de apuracdo indicado no PER/DCOMP, o que,
em principio e em juizo de delibacdo, parece conferir razdo ao Recorrente, muito embora tenha
sido aquela declaracdo apresentada somente apds a emissdo do Despacho Decisorio Eletronico
denegatdrio.

Considerando estritamente a matéria devolvida a este colegiado, entendo que o
ponto de davida neste litigio é decidir se a alteragdo de tipo de crédito constante do
PER/DCOMP em questdo implica retificacdo ou mero erro de preenchimento de PER/DCOMP.

A alteracdo do pedido, nos moldes propostos, tem sido acatada pelo CARF e,
especificamente, por este colegiado, alinhado a corrente que admite a possibilidade de se
compreender "pagamento indevido ou a maior de estimativa mensal” como sendo um pedido de
restituicdo fundamentado em "saldo negativo", naquelas ocasides em que ha acervo probatério
suficiente a justificar a alegacdo do sujeito passivo. Veja-se, a titulo de exemplo, excertos
extraidos do acorddo de Recurso Voluntario de relatoria do Conselheiro Leonam Rocha de
Medeiros, constante dos autos do processo 10865.901821/2009-95:

(.)

Certamente, o alegado erro de preenchimento, por si sd, se estivesse sido mantida a
pouca instrucdo probatdria, ensejaria 0 ndo provimento de plano do recurso voluntério.
Isto porque, ndo restam duvidas de que a demonstragdo do direito creditorio ou de sua
verossimilhanca, a partir da apresentacdo da escrituracdo contabil e fiscal, com a
evidenciacdo da composicdo das estimativas (quer calculadas sobre base de célculo
estimada, quer a partir de balancetes de suspensdo ou de redugdo, com a prova dos
recolhimentos realizados ou das retencdes suportadas) confrontado com o resultado fiscal
apurado ao fim do exercicio, a evidenciar o excedente antecipado/retido relativo ao
tributo ao final devido, dando azo ao crédito que se convencionou denominar de saldo
negativo, integra 6nus de prova a ser materializado, inicialmente, pelo contribuinte.

Sendo assim, passo aos pressupostos e fundamentos habeis a justificar tal
providéncia a ser atendida pela Unidade de Origem.

A disciplina legal posta no Decreto n.° 70.235, de 1972, permite, inclusive de
oficio, que a autoridade julgadora, na apreciacdo da prova, determine a realizacdo de
diligéncia, quando entender necessaria para formacgdo da sua livre conviccdo (arts. 29 e
18). A Lei n.° 13.105, de 2015, impGe as partes o dever de cooperar para que se obtenha,
em tempo razodvel, decisdo de mérito justa e efetiva (art. 6.°). Por sua vez, a Lei n.°
9.784, de 1999, prevé que o administrado (contribuinte) tem direito de formular alegacoes
e apresentar documentos antes da decisdo, 0s quais serdo objeto de consideracdo pelo
6rgdo competente (art. 3.%, 1l1), sendo-lhe facilitado o exercicio de seus direitos e o
cumprimento de suas obrigac@es (art. 3.°, ). Por ltimo, o Egrégio CARF tem entendido
que é possivel a apresentacdo de provas, ainda que em sede de Recurso Voluntério,
quando vinculadas a matéria controvertida em litigio previamente instaurado (Acordaos
ns.® 9303-005.065).

Deveras, as novas provas juntadas com o recurso voluntario devem ser analisadas
por estarem em sintonia com a matéria controvertida desde o primeiro momento em que o
contribuinte se pronunciou nos autos instaurando o litigio, sendo complementar. De mais
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a mais, importante destacar a premissa em que se lastreou as razbes de decidir do
supramencionado Acérddo n.° 9303-005.065, que é da Cadmara Superior de Recursos
Fiscais, no sentido de que "a nocdo de preclusdo ndo pode ser levada as Ultimas
consequéncias, devendo o julgador ponderar sua aplicagdo no caso concreto & luz dos
elementos constantes dos autos e que conduzem a identificacdo plena da matéria
tributavel, em homenagem ao principio da verdade material" (Acérdéo n.° 9202-001.634,
citado como sendo o paradigma). Veja-se a ementa que trago a colacgéo, ipsis litteris:

Acérdao n.° 9303-005.065
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
Data do fato gerador: 24/04/2008

RECURSO ESPECIAL DE DIVERGENCIA. ENFRENTAMENTO DA
FUNDAMENTAGAO DO ACORDAO RECORRIDO. CONHECIMENTO.

()
PROVAS DOCUMENTAIS NAO CONHECIDAS. REVERSAO DA DECISAO NA

INSTANCIA SUPERIOR. RETORNO DOS AUTOS PARA APRECIACAO E
PROLAGCAO DE NOVA DECISAO.

Considerado equivocado o acdrdao recorrido ao entender pelo ndo conhecimento de
provas documentais somente carreadas aos autos apds o prazo para apresentacdo da
impugnacéo, estes devem retornar a instancia inferior para a sua apreciacéo e prolacéo
de novo acordédo.

Recurso Especial do Contribuinte provido.

Nesse sentido, os documentos apresentados no recurso voluntario devem ser
conhecidos e objeto da diligéncia a ser realizada pela douta autoridade preparadora, a fim
de que apure a efetiva suficiéncia do crédito.

A despeito da tese adotada pela DRJ, em homenagem a verdade material, ha que se
superar 0 equivoco cometido pelo contribuinte para analisar manualmente o
PER/DCOMP deste processo como fundado em crédito de saldo negativo. Compreenda-
se, de toda sorte, que um crédito que tem por natureza juridica "pagamento indevido ou a
maior" tem o seu valor corrigido desde 0 més seguinte ao indébito, que se verifica na data
da efetivacdo do pagamento indevido ou a maior, enquanto isso se o crédito tem por
natureza juridica "saldo negativo" a correcdo monetaria se da a partir do més subsequente
ao do encerramento do periodo de apuragdo. Portanto, 0s momentos para a atualizagao do
crédito sdo bem distintos, pois as naturezas juridicas sdo diversas, os efeitos juridicos sdo
distintos. Por conseguinte, doravante, o tratamento da atualizacdo monetaria do direito
creditorio vindicado, se restar cabalmente comprovado, devera ser com base no momento
de incidéncia de restitui¢do de saldo negativo.

Importa anotar, ainda, que, em verossimilhanca, resta demonstrado a existéncia de
saldo negativo em favor da recorrente, da qual faz parte a referida estimativa recolhida,
conhecendo-se o caso sob a forma de saldo negativo.

O CAREF, alias, vem se posicionando sobre a possibilidade de analisar o pedido de
restituicdo transmitido como sendo fundamentado em "pagamento indevido ou a maior de
estimativa mensal” como sendo um pedido de restituicio fundamentado em “saldo
negativo”, que é composto pelas estimativas recolhidas e considera o recolhimento a
maior delas em comparagdo com o total do tributo devido encontrado na apuragéo final
do exercicio, quando restar demonstrada a verossimilhanca das alegag¢fes do recorrente
quanto a seu possivel direito creditorio. Neste caso, prestigia-se a verdade material e
considera-se o erro de fato do contribuinte no preenchimento do PER/DCOMP,
aplicando-se o principio do formalismo moderado no contencioso administrativo fiscal,
de toda sorte, da-se o tratamento especifico de analise de restituicdo de saldo negativo,
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pois contém, especialmente, particularidades quanto ao momento da atualizagdo
monetaria, como outrora afirmado. Veja-se precedentes do Egrégio Conselho, verbo ad

verbum:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Data do fato gerador: 28/02/2003

COMPENSAGAO. DCOMP. ALEGAGAO DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A
MAIOR DE ESTIMATIVA MENSAL. PEDIDO CONVOLADO EM
COMPENSAGAO DE SALDO NEGATIVO DE IRPJ.

A demonstracgdo de certeza e liquidez quanto a existéncia de saldo negativo de IRPJ ao
final do exercicio, por meio de documentos habeis e idéneos, autoriza a contribuinte a
compensar o respectivo valor, ainda que o pedido formulado tenha se referido a
pagamento indevido ou a maior de estimativas mensais. (Acordao 1302-003.171)

Assunto: Normas de Administracdo Tributaria
Ano-calendario: 2004

COMPENSAGCAO. TRANSFORMAGCAO DO PLEITO ORIGINAL BASEADO EM
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR EM OUTRO, COM FUNDAMENTO NO
SALDO NEGATIVO DO PERIODO. POSSIBILIDADE.

Reconhece-se a possibilidade de transformar o pleito do contribuinte, baseado em
pagamento indevido ou a maior de estimativa, em outro, com fundamento no saldo
negativo do periodo, (...). (Acérdao 1301-003.324)

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendério: 1996

COMPENSACAO. ERRO NO PREENCHIMENTO. INDICACAO DE CREDITO
DECORRENTE DE IRRF NO LUGAR DE SALDO NEGATIVO. POSSIBILIDADE
DE RETIFICACAO DE OFiCIO.Quando, em sede de recurso, o contribuinte demonstra
ter preenchido o pedido de restituicdo e de compensacdo de forma incorreta, indicando
como crédito IRRF quando o correto seria saldo negativo de IRPJ, é possivel a
retificacdo de oficio pela autoridade julgadora. (...). (Ac6rdao 1201-001.344)

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Data do fato gerador: 31/03/2006

RETIFICAGAO DO PER/DCOMP APOS O DESPACHO DECISORIO. ERRO DE
PREENCHIMENTO. POSSIBILIDADE.

Erro de preenchimento de Dcomp ndo possui o conddo de gerar um impasse
insuperavel, uma situacdo em que o contribuinte ndo pode apresentar uma nova
declaracdo, ndo pode retificar a declaragdo original, e nem pode ter o erro saneado no
processo administrativo, sob pena de tal interpretacio estabelecer uma preclusdo que
inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de
permitir um indevido enriquecimento ilicito por parte do Estado, ao auferir receita nao
prevista em lei.

Reconhece-se a possibilidade de transformar a origem do crédito pleiteado em saldo
negativo, (...). (Acérdédo 1301-003.599)

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendéario: 2005
ERRO NO PREENCHIMENTO DE DCOMP. APRECIACAQ. CABIMENTO.

O direito a compensagéo decorre da existéncia do crédito e de sua titularidade e ndo do
preenchimento do pedido pelo qual se requer a compensacédo. Este, o pedido, representa
0 meio e ndo pode se confundir com o direito material que representa a existéncia do
crédito utilizado para compensar o débito, com a extin¢ao de ambos.
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O direito que se busca com o pedido de compensacdo ndo nasce com o0 requerimento,
mas sim com a apuracdo do crédito por meio da DIPJ, levando em consideragdo as
receitas, as despesas dedutiveis e os demais critérios fixados em lei para apuracdo do
tributo devido. Assim, cabe a autoridade administrativa apreciar o pedido de
compensacdo levando em consideracdo o efetivo crédito apurado em DIPJ,
desconsiderando eventuais erros no preenchimento da Declaragdo Compensacdo -
DCOMP.

Ao apresentar a retificagdo dos pedidos de compensacdo, fazendo constar destes o
efetivo valor do saldo negativo apurado na DIPJ, a recorrente nao esta alterando o valor
de seu crédito, mas sim corrigindo erro que se verificou quando do preenchimento do
pedido de compensago.

Recurso Voluntario em Parte. (Acérdéo 1402-001.667)
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2010

COMPENSAGAO. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DCOMP. INDICAGAO DE
SALDO NEGATIVO NO LUGAR DE PAGAMENTO A MAIOR. POSSIBILIDADE
DE RETIFICACAO DE OFICIO.

Quando, em sede de recurso, o contribuinte demonstra ter preenchido a DCOMP de
forma incorreta, indicando como crédito saldo negativo quando o correto seria
pagamento a maior do imposto referente a0 mesmo periodo, é possivel a retificacdo de
oficio pela autoridade julgadora, que determinard a andlise do pedido com base no
crédito efetivamente existente. (...). (Acérdao 1102-001.125)

O que especialmente se extrai do entendimento colegiado do Colendo CARF é que
havendo erro na declaragdo a autoridade administrativa deveria retifica-lo, inclusive, de
oficio, em virtude do quanto disposto no § 2.° do art. 147 do Cédigo Tributario Nacional -
CTN. Afinal, os elementos nos autos indicam que o contetdo do crédito pretendido é de
saldo negativo. O erro é facilmente constatavel diante do conjunto probatério e com a
apresentacdo de argumentos e provas convincentes, pelo contribuinte, quanto a verdadeira
natureza do direito creditorio vindicado, pelo que deve-se analisar o pedido com
fundamento no direito creditério efetivamente intencionado pelo recorrente,
especialmente em homenagem ao principio da verdade material, da eficiéncia, da
economia processual, da razoavel duracdo do processo e da satisfatividade na resolucao
do litigio, ainda que se possa, apés diligéncia, ser negado o direito creditorio do
contribuinte, importando, nesta hipotese, que tera sido analisada a pretendida restituicdo
do alegado crédito efetivamente pretendido.

Além do mais, tdo-somente com a efetiva analise documental, apds exauriente
verificacdo pela douta autoridade preparadora, ter-se-a condicGes de se decidir, com base
nas provas colacionadas e no relatorio de diligéncia a ser exarado, acerca do direito
creditério pleiteado pelo contribuinte, outorgando-lhe ou ndo o pretendido direito
vindicado nestes autos. Por ora, os elementos dos autos apenas apontam uma
verossimilhanca nas alegacdes, prescindindo de confirmacéo.

Alinho-me, outrossim, ao entendimento de que a diligéncia objetiva garantir o
amplo exaurimento da analise da materialidade das provas constantes do processo em
busca da verdade material, bem como o exaurimento da situacdo que da direito efetivo ao
crédito. Anote-se, igualmente, que, o direito creditorio s6 deve ser negado quando for
constatado: (i) a sua efetiva ndo comprovacgéo, seja porque a documentacdo é realmente
insuficiente para materializar o crédito, seja porque é inidénea ou contraditoria ou,
simplesmente, por ndo ter aptiddo para atestar a certeza e liquidez do crédito; (ii) a
decadéncia do direito de postular a restituicdo/ressarcimento; e (iii) se o montante a
restituir/ressarcir ja tiver sido utilizado, inclusive em outra compensacao.

(.)
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A despeito da pobreza de instrucéo processual, consubstanciada no fato de a DIPJ
retificadora ter sido entregue apo6s a emissdo do Despacho Decisério Eletronico e na falta de
elementos da escrituracdo contabil do sujeito passivo no processo para comprovacao do créedito
alegado, vejo que estas circunstancias ndo foram enfrentadas no acérddo recorrido, nem
consignadas como fundamentos denegatorios da decisdo, motivo porque eventual indeferimento
do pleito em sede recursal por tais motivos implicaria violagdo do principio da proibicdo da
reformatio in pejus, o qual veda o agravamento da situacdo juridica do réu em face de recurso
interposto exclusivamente pela defesa.

Por outro lado, se admitida, por hipdtese, a analise do crédito pleiteado na forma
originalmente informada no PER/DCOMP como pagamento indevido de estimativa, por certo o
sujeito passivo teria sofrido prejuizo no seu direito de defesa, eis que o Despacho Decisorio
Eletronico foi emitido com base em fundamento ja& superado pelo CARF, conforme determina a
Stmula vinculante CARF n° 84",

Por todo o exposto, é de rigor a baixa do processo em diligéncia a Unidade de
Origem para aferi¢do da liquidez e certeza do crédito, devendo a autoridade preparadora, para tal
finalidade:

a) Informar se houve declaracdes retificadoras relativas ao periodo-base de
formacéo do saldo negativo (ano-calendario de 2005) e quais constam como aceitas ou rejeitadas
na base de dados da Secretaria da Receita Federal no Brasil (SRFB), indicando a que prevaleceu,
especialmente quanto a DIPJ, as DCTF’s, o DACON, o LALUR, devendo juntar a copia integral
da versdo final ao processo, se ainda ndo constar dos autos;

b) Verificar, a partir dos sistemas informatizados da SRFB e com base na escrita
contabil e fiscal do sujeito passivo, se foi efetivamente apurado saldo negativo no periodo-base
examinado, inclusive verificando se realmente os pagamentos de estimativas estdo registrados
nos sistemas informatizados, verificando, ainda, se esse saldo negativo ja ndo foi objeto de
compensagdo ou de restituicio em outro PER/DCOMP ou se ndo existem outros pedidos de
compensacao relativos a totalidade do montante do saldo negativo pleiteado pela recorrente;

c) Elaborar relatério circunstanciado e conclusivo acerca do direito creditorio
pleiteado, atestando (ou ndo ) sua suficiéncia para o fim de homologacdo do PER/DCOMP em
questao.

Em caso de duvidas quanto a exatiddo de informacdes prestadas pela contribuinte,
a autoridade fiscal deve intimar a recorrente para prestar esclarecimentos complementares acerca
do PER/DCOMP em anélise, podendo, inclusive, requisitar a apresentacdo de outros elementos
gue entenda necessarios a comprovacao e suficiéncia do crédito vindicado.

Ao final, por forga do paragrafo Unico do art. 35 do Decreto n.° 7.574, de 2011, o
sujeito passivo devera ser cientificado do resultado destas conclusdes, concedendo-lhe prazo de
30 (trinta) dias para sua manifestacao.

E como voto
(assinado digitalmente)

! Smula CARF ne 84

E possivel a caracterizagdo de indébito, para fins de restituicdo ou compensagdo, na data do recolhimento de
estimativa. (Sumula revisada conforme Ata da Sessdo Extraordinaria de 03/09/2018, DOU de 11/09/2018).
(Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
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